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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Processo Administrativo nº 2884/2021. Fundamentação
Legal: artigo 3º, inciso X, da Lei nº 13.019/2014. Termo de
Cessão  nº  01/2022.  Cedente:  Prefeitura  Municipal  De
Pirassununga/Sp.  Cessionário:  Serviço  Nacional  De
Aprendizagem  Industrial  –  SENAI.  Objeto: Constitui  o
objeto  do  presente  termo  a  cessão,  pelo  Cedente  em
caráter  gratuito,  de  imóvel  de  sua  propriedade,
devidamente  identificado  e  caracterizado,  localizado  na
Rua Duque de Caxias, nº  856, Bairro  Centro, na cidade
de Pirassununga-SP,  ao  Cessionário,  para  a  realização
dos  Cursos  De  Qualificação  Profissional  constantes  no
Anexo  Único  que  desde  já  faz  parte  integrante  do
presente Termo de Concessão.  O prazo de vigência do
presente  termo  será  de  10/01/2022  até  30/12/2022.  O
Cedente transmite ao Cessionário o uso a título precário,
do  imóvel  identificado  na  cláusula  primeira  para  a
implantação de cursos de qualificação profissional.  Data
da  assinatura:  25  de  fevereiro  de  2022.  Tiago  Alberto
Freitas Varisi – Procurador Geral do Município. 

Secretaria Municipal

de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.040, DE 10 DE MARÇO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.580, de 28 de
setembro de 2020,
DECRETA:
Art.  1º O inciso I  e o inciso II do § 1º,  do artigo 2º,  do
Decreto nº 7.660, de 19 de outubro de 2020, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“I - Poder Público Municipal:
a)  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo:  Marcos
Leonardo Rozin que o presidirá;
b) 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo: Joyce Antunes Modenese e Israel Foguel;
c)  1  (um)  membro  da  Secretaria  Municipal  de
Administração: Danielli Moreira Cassin - titular e Daverson
Antonio Gonçalves - suplente;
d) 1 (um) membro da Secretaria Municipal de Comércio e
Indústria: Fernando Golla Gonçalves;
......................................................
f)  1  (um)  membro  da  Procuradoria  Geral  do  Município:
Iana Carolina de Lima - titular e Márcio Roberto Silva -

suplente”.
II - Sociedade Civil:
......................................................
c)  3  (três)  membros do  Conselho Municipal  de Política
Cultural:  Rafael  Bolito  Pelais,  Samanta  Helena  Olm
Penteado Freitas e Igor Cardoso Tomaz;
......................................................” (NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLLETO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.041, DE 14 DE MARÇO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No  uso  de  suas  atribuições  legais,  consoante  a  Lei
Orgânica do Município, artigo 86,  inciso II,  alínea “a” e
face ao constante nos autos do protocolado administrativo
nº 2.805, de 9 de junho de 2021,
DECRETA:
Art.  1º  Ficam doados ao Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga - SAEP, sediado à Avenida Newton Prado,
nº 2.664, os bens patrimoniais, a saber:
I  -  Trator agrícola Ford, modelo 5630, 4x4 Dual Power,
motor a diesel de 04 cilindros, 80CV, com 16 velocidades
à frente e 4 a ré, válvula de controle remoto dupla, capota,
direção hidrostática,  tanque  auxiliar,  ano  de  fabr.  1995,
prefixo 97, patrimônio 13.008;
II  -  Caminhão  FORD  F14.000/CAT:  S422,  ano/modelo
2002,  placa  CZA 1650,  Chassi  9BFXK84F92B075587,
Prefixo  166,  cor  branca.  (acoplado  o  coletor  de  placa
patrimonial nº 22.017), patrimônio 22.014;
III  -  Micro-ônibus,  ano  2002,  placa  CMW 0500,  Prefixo
173,  capacidade  para  23  passageiros,  Marca
MARCOPOLO,  Modelo  VOLARE-A6,  Cor  Branco,  nº
chassi 93PB02A2M2C007854, patrimônio 51.008;
IV  -  Ônibus  MARCOPOLO  VOLARE  W8  ano
2005/mod.2006 capacidade 32 passageiros + 01 auxiliar,
chassi  93PB11E3P6C017726  cor  prata,  a  diesel  com
tacógrafo,  bancos  estofados,  na  cor  azul  c/  cinto  de
segurança  e  ar  condicionado,  placa  CZA 1608,  Prefixo
189, patrimônio 29.132.
Art.  2º  A presente  doação  será  formalizada  por  termo
próprio  a  ser  lavrado  pela  Procuradoria  Geral  do
Município.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
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Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.042, DE 15 DE MARÇO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 1.671, de 29
de março de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o croqui de localização do imóvel
no município constante do parágrafo único do artigo 2º, do
decreto nº 7.322, de 22 de abril de 2019, conforme anexo
a este Decreto.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de março de 2022.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.043, DE 15 DE MARÇO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 1.672, de 29
de março de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o croqui de localização do imóvel
no município constante do parágrafo único do artigo 2º, do
decreto nº 7.323, de 22 de abril de 2019, conforme anexo
a este Decreto.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de março de 2022.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 226/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 391, de 3 de fevereiro de 2022, 
RESOLVE:
Dar nova redação à parte normativa da Portaria nº 186,
de 4 de março de 2022, como segue:
“Designar o servidor Aurélio Palaveri Zamaro, Engenheiro
Agrimensor,  CREA  n°  5063020092-SP,  como  fiscal
municipal do convênio a ser firmado com o Departamento
de  Estradas  e  Rodagem  do  Estado  de  São  Paulo  -
DER/SP,  objetivando  o  Programa  de  recuperação  de
estradas  vicinais  do  Estado  de  São  Paulo  “Novas
Vicinais”;  e  o  servidor  Paulo  Henrique  Sanches,
Engenheiro  Civil,  CREA  n°  SP-068.186.706-9,  como
responsável  pelo  acompanhamento  das  obras  da  PNG
070 - Pirassununga-Descalvado.” (NR)
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 227/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 336, de 27 de
janeiro de 2021,
RESOLVE:
Destituir  os  membros  Julio  Juliano  Balducci  Júnior  e
Cristiano  Faleiros  Sandoval  da  comissão  para  o
levantamento,  atualização  de  informações  cadastrais  e
tratar de assuntos relativos à possível venda de imóveis
de propriedade da Prefeitura Municipal de Pirassununga,
constituída pela Portaria nº 164, de 16 de abril de 2021 e
suas alterações, permanecendo assim constituída:
Presidente: Stella Sílvia Dias Oliveira
Membros: César Antônio Silvestrini
Anderson Pavezi
Aurélio Palaveri Zamaro
Carlos Henrique Benevenuto
Daverson Antonio Gonçalves
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLLETO ARRUDA SANTOS.
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Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 228/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 343/2000 apenso
ao 3.482/2009,
RESOLVE:
Designar,  com  efeitos  retroativos  a  data  de  17  de
dezembro  de  2021,  as  conselheiras  Angelita  R.  C.
Iaderoza  e  Jéssica  Fernanda  da  Cruz  Muller,  para
comporem o Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS,  exercendo  suas  funções  a  título  de  relevância
pública,  permanecendo os  representantes  de  entidades
ou  organizações  de  assistência  social,  devidamente
inscritas no CMAS, assim constituídos:
2.  Representantes  de  entidades  ou  organizações  de

assistência social, devidamente inscritas no CMAS:

Angelita R. C. Iaderoza 
Caroline Oliveira Godoy
Francisco Carlos Madrid
Ires Ap. Matos Araújo Bertin
Jéssica Fernanda da Cruz Muller
Renata Simone Gallan Batista
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLLETO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 229/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 452/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
Paulo Henrique dos Santos Oliveira, RG nº 54.255.854-3 -
SSP/SP, CPF nº 475.059.658-24 e PIS nº 1.664.420.401-
6, classificado em 22º lugar para o emprego permanente
mensalista de Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 17 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45

por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 230/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga por  força da Lei  Municipal  nº 4.482, de 18 de
setembro de 2013,
RESOLVE:
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Claudineia Ferreira Freitas, RG nº 41.430.098-1 - SSP/SP,
CPF  nº  423.474.068-33,  PIS  nº  2.078.135.050-0,
classificada  em 15º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Obras e Serviços, passando por
um período  de  experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 231/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga por  força da Lei  Municipal  nº 4.482, de 18 de
setembro de 2013,
RESOLVE:
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Priscila  Bichoff  Coelho,  RG nº  38.319.186-5  -  SSP/SP,
CPF  nº  351.025.458-92,  PIS  nº  2.078.539.785-4,
classificada  em 18º  lugar  para  o  emprego  permanente
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mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, passando por
um período de experiência  de  90 dias  (45  por  45),  de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 232/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
I - Instituir a Comissão Permanente Administrativa com o
objetivo  de  auxiliar  nos  trabalhos:  (i)  Reorganização
Administrativa  da  Prefeitura  Municipal,  (ii)  Programa de
Demissão Voluntária - PDV, (iii) estudo de elaboração da
Lei  Municipal  de  Processo  Administrativo,  designando
para integrá-la os servidores, a saber:
Fabio Henrique Zan - Procurador Municipal
Matheus Baldovinotti - Procurador Municipal
Lélia  Palmira  Belloni  -  Chefe  da  Seção  de  Recursos
Humanos
II  -  Poderá  Comissão  Permanente  Administrativa,
conforme o assunto a ser tratado, convocar servidores a
participar das reuniões, a título de colaboração, cabendo
ao  presidente  adotar  as  medidas  necessárias  para  tal
convocação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 11 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 233/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
I - Instituir a Comissão Permanente Preventiva Trabalhista
com  o  objetivo  auxiliar  a  gestão  de  pessoal,  em
cumprimento  à  legislação  trabalhista  a  fim  de  evitar
prejuízos ao erário  com processos judiciais  e despesas
relacionadas  a  eles,  designando  para  integrá-la  os

servidores, a saber:
Matheus Baldovinotti - Procurador Municipal
Cléber Botazini de Souza - Procurador Municipal
Cláudia Soares de Oliveira - Chefe da Seção de Pessoal
II - Poderá Comissão Permanente Preventiva Trabalhista,
conforme o assunto a ser tratado, convocar servidores a
participar das reuniões, a título de colaboração, cabendo
ao  presidente  adotar  as  medidas  necessárias  para  tal
convocação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 11 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 234/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Transferir  o  servidor  público  municipal  Rodrigo
Tucumantel, RG nº 24.105.405-9 - SSP/SP, ocupante do
emprego permanente mensalista de Fiscal  de Posturas,
da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  para  a
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 235/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Transferir  o  servidor  público  municipal  Marco  Antonio
Beltran,  RG  nº  28.384.748-7  –  SSP/SP,  ocupante  do
emprego permanente mensalista de Fiscal de Postura, da
Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  para  a
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
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do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 236/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 454/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Professor  Substituto  e  diante  de
vaga existente  conforme Edital  de  Concurso  Público nº
01/2020,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Jéssica Cristina de Araújo, RG nº 48.877.178-X - SSP/SP,
CPF  nº  414.628.898-32  e  PIS  nº  1.906.141.558-9,
classificada  em  2º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de  Professor  Substituto,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 29 e jornada de trabalho
de 30 (trinta) horas semanais, subordinada à Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 237/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 454/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Professor  Substituto  e  diante  da
abertura de vaga por força da Lei Municipal nº 4.467, de 9
de agosto de 2013,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Edna Ferreira dos Santos, RG nº 20.051.943-8 - SSP/SP,
CPF  nº  080.191.478-70  e  PIS  nº  1.239.278.495-9,
classificada  em  3º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de  Professor  Substituto,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 29 e jornada de trabalho
de 30 (trinta) horas semanais, subordinada à Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 238/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 454/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Professor  Substituto  e  diante  da
abertura de vaga por força da Lei Municipal nº 4.467, de 9
de agosto de 2013,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Marcia Valéria Vieira, RG nº 18.735.553-8 - SSP/SP, CPF
nº 127.437.678-55 e PIS nº 1.229.367.387-3, classificada
em 5º lugar para o emprego permanente mensalista de
Professor  Substituto,  com  vencimentos  equivalentes  à
referência inicial  29 e jornada de trabalho de 30 (trinta)
horas semanais,  subordinada à Secretaria  Municipal  de
Educação, passando por um período de experiência de 90
dias (45 por 45),  de acordo com o diploma legal  acima
mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 239/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga por  força da Lei  Municipal  nº 4.482, de 18 de
setembro de 2013,
RESOLVE:
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
Igor Rodrigues Maia Rizzi, RG nº 38.771.304-9 - SSP/SP,
CPF  nº  229.143.138-29,  PIS  nº  1.906.525.156-4,
classificado  em 17º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à
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Secretaria  Municipal  de  Educação,  passando  por  um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 240/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Transferir  a  servidora  municipal  Eunice  Mourão,  RG nº
17.661.965 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura  para  a  Secretaria
Municipal de Finanças.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 241/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos autos do procedimento administrativo nº 882, de 7 de
março de 2022,
RESOLVE:
Determinar abertura de Sindicância a ser conduzida pela
Comissão  Permanente  de  Sindicância  constituída  pela
Portaria nº 373, de 5 de outubro de 2020, a fim de apurar
a  conduta  da  Secretária  de  Educação  à  época
(2014/2015)  quanto  às  medidas  adotadas  para  a
regularização  do  restabelecimento  do  recebimento  dos
recursos  federais  do  PDDE  referente  a  EMEF  Elói
Chaves, fixando o prazo de 90 (noventa) dias, a contar
desta data, para a conclusão dos trabalhos.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.

Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 242/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga por  força da Lei  Municipal  nº 4.482, de 18 de
setembro de 2013,
RESOLVE:
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Thabata Colombo Bueno, RG nº 60.425.190-7 - SSP/SP,
CPF  nº  465.720.348-79,  PIS  nº  1.906.525.440-7,
classificada  em 20º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, passando por
um período  de  experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 243/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 452/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Carolina Cenzi dos Santos, RG nº 48.507.317-1 - SSP/SP,
CPF  nº  358.830.118-61  e  PIS  nº  2.078.262.086-2,
classificada  em 17º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista  de Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 17 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 244/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente  e diante  da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
Paulo César  da Cunha,  RG nº  40.748.757-8 -  SSP/SP,
CPF  nº  318.338.468-00  e  PIS  nº  2.014.708.215-8,
classificado  em 13º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  16  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, passando por um período
de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo com o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 245/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente  e diante  da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da

Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Lunara Batista dos Santos, RG nº 41.591.945-9 - SSP/SP,
CPF  nº  408.848.008-22  e  PIS  nº  2.674.426.105-1,
classificada  em 15º  lugar  para  o  emprego  permanente
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  16  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Administração, passando por um período de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com  o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 246/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público  de Servente e diante da abertura de
vaga  por  motivo  de  demissão  de servidor  ocupante  do
emprego,
RESOLVE: 
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
Marcos Fernando da Costa Souza, RG nº 44.467.973-X -
SSP/SP, CPF nº 450.254.938-03 e PIS nº 2.678.894.123-
6, classificado em 16º lugar para o emprego permanente
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  16  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à  Secretaria
Municipal de Administração, passando por um período de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com  o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 15 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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